
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO. AOS 27 (VINTE E SETE) DIAS
DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM,  na Sala das Sessões da Terceira
Câmara de Direito Público, às 13h30min, teve lugar a 36ª R  EUNIÃO ORDINÁRIA   deste órgão, ocasião
em que, sem discrepância, foi aprovada a Ata da 35ª Sessão Ordinária, realizada no 20º (vigésimo) dia
do  mês  de  setembro  do  ano  de  2021  (dois  mil  e  vinte  um).  Presentes  o(a)s  Excelentíssimo(a)s
Senhor(a)es Desembargado(a)res Maria Iracema Martins do Vale – Presidente, Inacio de Alencar Cortez
Neto, Washington Luís Bezerra de Araújo e Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Port.
900/2021. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica.  A Procuradoria-Geral  de Justiça  do Estado do Ceará fez-se representar pela Excelentíssima
Senhora Procuradora Maria Neves Feitosa Campos. A Defensoria Pública do Estado do Ceará fez-se
representar pelo Excelentíssimo Senhor Defensor Gustavo Gonçalves de Barros. Os trabalhos foram
coordenados pelo Bacharel David Aguiar Costa. 1 – JULGAMENTO DE PROCESSOS EM PAUTA: 1.1 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004456-11.2018.8.06.0069 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COREAÚ.
APELANTE: FRANCISCA PESSOA DE AZEVEDO. APELADO: MUNICÍPIO DE COREAÚ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UMA  DE  SUAS  TURMAS  JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  O  REEXAME
NECESSÁRIO  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  E  CONHECER  DO  RECURSO
VOLUNTÁRIO,  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.2  –  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0624427-
38.2021.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRIAÇU. EMBARGANTE: JOSÉ
EDMÍLSON  LEITE  BARBOSA.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  CARIRIAÇU.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS
DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR, PARTE DESTE. 1.3 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0627758-28.2021.8.06.0000/50000 DA
13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. AGRAVANTE: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO INTERNO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.4  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0628507-
45.2021.8.06.0000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TAMBORIL. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE
TAMBORIL. AGRAVADO: LUIZ ARAÚJO BEZERRA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
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CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.5  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0630285-
50.2021.8.06.0000  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  IPAUMIRIM.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO
CEARÁ. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.
1.6  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0050074-05.2021.8.06.0091  DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
IGUATU.  APELANTE:  NAYARA SIRINO  SILVA.  APELADO:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE IGUATU. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis
Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.7 -  APELAÇÃO /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0214868-22.2021.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ –
CEARAPREV. APELADO: ROBERTO JORGE LIMA DE SOUZA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DA
APELAÇÃO  E  DA  REMESSA  NECESSÁRIA,  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.8 - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº  0631082-26.2021.8.06.0000  DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE  CAUCAIA.  AGRAVANTE:
MUNICÍPIO DE CAUCAIA. AGRAVADA: MARIA DA GRAÇA VASCONCELOS ARAÚJO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS
PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE.  1.9 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0053307-29.2021.8.06.0117
DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARACANAÚ.  APELANTE:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E
DO APELO, PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR,
PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.10 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004148-96.2012.8.06.0032 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE AMONTADA. APELANTES: FRANCISCA CARNEIRO DA SILVA E TIAGO
DE SOUSA ALVES.  APELADO: MUNICÍPIO DE AMONTADA.  Julgadores: o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 1.11 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006482-90.2018.8.06.0130 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
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MUCAMBO.  APTE/APDA:  BRUNA  FERNANDES  DA  SILVA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE
MUCAMBO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –
Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS,  ACORDAM  OS
INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE,
EM AVOCAR A REMESSA E CONHECER DOS APELOS PARA DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO,
TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.12 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0001177-66.2009.8.06.0090 DA 2ª VARA DA COMARCA DE ICÓ. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ICÓ.  APELADA:  KARLA  DÉBORA  DA  COSTA  LIMA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.13  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0003150-
67.2019.8.06.0070 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATEÚS. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DA COMARCA DE CRATEÚS. AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS
TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE
DESTE. 1.14 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010594-16.2015.8.06.0128 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MORADA NOVA. APELANTE: HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA – EIRELI. APELADO: MUNICÍPIO
DE MORADA NOVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo
– Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO
VOLUNTÁRIO,  PARA DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,
PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.15  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003149-
16.2018.8.06.0071/50000 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CRATO. EMBARGANTE: ESTADO
DO CEARÁ.  EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira
Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM CONHECER
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, MAS PARA REJEITÁ-LOS, TUDO NOS TERMOS DO VOTO
DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE.  1.16  -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0628288-
32.2021.8.06.0000  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  AGRAVANTE:  ANA  LYVIA
SECUNDO  SAMPAIO.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  CRATO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES
DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UMA DE SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.17 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº
0404986-28.2016.8.06.0001/50000 DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A
ORDEM TRIBUTÁRIA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: JOÃO CARLOS SALES DE
LIMA. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es.
Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
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EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À UNANIMIDADE, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  PARA
DAR-LHES PARCIAL PROVIMENTO, MAS SEM EFEITOS INFRINGENTES, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR, PARTE DESTE. 1.18 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044933-49.2013.8.06.0167 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. APELANTE: BENEDITO PRADO VASCONCELOS. APELADO:
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE.  APELADO: JOACIR LINHARES DE
ARAGÃO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington Luis Bezerra de Araújo – Relator,
Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA
DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE  INTEGRANTE  DESTE. 1.19  -  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0631420-97.2021.8.06.0000 DA 21ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. AGRAVADA: ANA VALÉRIA
ALMEIDA QUEIRÓZ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de
Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, À UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, TUDO NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.20  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0009309-94.2019.8.06.0112  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.
APELANTE:  ELVIRA  TENÓRIO  DE  ALMEIDA.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  À
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR,  PARTE INTEGRANTE DESTE.  1.21  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0020014-67.2019.8.06.0140  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PARACURU.  APELANTE:
MUNICÍPIO  DE  PARACURU.  APELADO:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Washington  Luis  Bezerra  de  Araújo  –  Relator,  Dra.
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UMA DE  SUAS  TURMAS
JULGADORAS,  À  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, PARTE INTEGRANTE DESTE. 1.22 -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054760-11.2020.8.06.0112 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO
DO NORTE. APELANTE: KATIA PESSOA PIMENTEL. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Washington
Luis Bezerra de Araújo – Relator, Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema
Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por
licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UMA DE
SUAS TURMAS JULGADORAS, À UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO,
PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  PARTE
INTEGRANTE DESTE. 1.23 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629467-98.2021.8.06.0000 DA VARA
ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVANTE: J. G.
D. L. R. P. E. D. L. AGRAVADO: M. DE J. DO N. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica.  Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelo Agravante, por intermédio do
advogado, Paolo Giorgio Quezado Gurgel e Silva, OAB/CE nº 16.629,  tendo dispensado a leitura do
relatório. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629467-98.2021.8.06.0000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
INTERPOSTO  PARA  AFASTAR  A  PRELIMINAR  SUSCITADA  E,  NO  MÉRITO  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO A DECISÃO INTERLOCUTÓRIA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
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DA RELATORA. 1.24 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0158399-29.2016.8.06.0001 DA 13ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  APELADAS:  ROBERTA  MENDES  NAPOLEÃO  E  OUTRAS. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Registro de Pedido de Sustentação Oral  solicitado pelas
Apeladas, por intermédio do advogado, Augusto César Pereira da Silva, OAB/CE nº 5.069, mas desistiu
da sustentação oral, depois de certificado do voto provisório em sessão que lhe era favorável.  Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0158399-29.2016.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR  PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.25  -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0004980-15.2015.8.06.0036/50001 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ARACOIABA. EMBARGANTE: DEBORAH KELLY FREIRE GOMES. EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE ARACOIABA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.26  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL  Nº  0017742-71.2016.8.06.0119/50000  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.
EMBARGANTE:  GEORGE  LOPES  VALENTIM.  EMBARGADA:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
MARANGUAPE. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE MARANGUAPE. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  CONHECER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.27  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0016039-02.2018.8.06.0163/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENEDITO.
EMBARGANTES: FRANCISCO HAROLDO DE SOUSA E OUTROS. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE
SÃO BENEDITO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.28  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0005508-09.2005.8.06.0001/50000 DA 7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  BELA  CRUZ.  EMBARGADOS:  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ (FUNECE) E OUTRO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria
Iracema Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  EM  CONHECER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  NEGAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.29  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº  0000275-06.2018.8.06.0056/50000 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  CAPISTRANO.
EMBARGANTES:  ANTONIO  ERNANDO  ARAUJO  DE  SOUZA  E  OUTROS.  EMBARGADO:
MUNICÍPIO DE CAPISTRANO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM POR UNANIMIDADE
DOS  VOTOS,  CONHECER  DOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO,  MAS  PARA  LHES  NEGAR
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.30  -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 0002537-02.2019.8.06.0182/50000 DA 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.
EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  BRUNO  ANTÔNIO  DE
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OLIVEIRA CARNEIRO.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E REJEITÁ-LOS, NOS TERMOS DO
VOTO DO  RELATOR.  1.31  -  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0038438-80.2005.8.06.0001  DA 4ª  VARA DE
EXECUÇÕES  FISCAIS  E  DE  CRIMES  CONTRA  A  ORDEM  TRIBUTÁRIA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -  SEMACE.
APELADA: EDNA MORAIS DA COSTA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER E  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO,  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.32  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0002505-
97.2015.8.06.0097 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. APELANTE: MUNICÍPIO DE IRACEMA. APELADO:
OTACILIO BESERRA MENESES. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez
Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  EM  CONHECER  O
RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.33 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0094589-61.2008.8.06.0001 DA 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: INSTITUTO DE SAÚDE
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC. APELADO: NÉLSON VIEIRA LINS.  RÉU:
ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE
VOTOS, EM CONHECER A REMESSA NECESSÁRIA E O RECURSO DE APELAÇÃO, PARA DAR
PARCIAL PROVIMENTO AO PRIMEIRO, E NEGAR PROVIMENTO AO ÚLTIMO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR.  1.34 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014373-67.2017.8.06.0173
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE TIANGUÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar
Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO,
MAS  PARA  NEGAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.35  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003680-83.2000.8.06.0055 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. APELADO: FRANCISCO WEINER RABELO MAGALHÃES.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada)  e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 1.36 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005109-87.2014.8.06.0122 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene
Ferreira  Facundo (Juíza Convocada)  e  Maria  Iracema Martins do Vale.  Ausente,  justificadamente,  o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS VOTO DO RELATOR. 1.37
-  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008952-65.2010.8.06.0101  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE
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ITAPIPOCA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPIPOCA.  APELADA:  IZABEL  MESQUITA  BRAGA.
Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada)  e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr.
Des.  Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  CONHECER  E  DAR
PROVIMENTO  AO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.38  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012208-03.2013.8.06.0136  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  PACAJUS.
APELANTE:  ANDRÉ LUIZ  DE SOUZA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE PACAJUS.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER DO RECURSO
DE  APELAÇÃO  E  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR.  1.39  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0003628-94.2015.8.06.0109 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM.
APELANTE: WAGNER PEREIRA MARTINS. APELADO: MUNICÍPIO DE JARDIM. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) e Maria Iracema Martins do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.40  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002751-72.2008.8.06.0151 DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUIXADÁ.  APELADO:  ANTONIEL  FERNANDES  LIMA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Rosilene Ferreira  Facundo
(Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE DOS VOTOS,  EM NÃO
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
1.41 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0550047-80.2020.8.06.0064 DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAUCAIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CAUCAIA. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAUCAIA. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio  de  Alencar  Cortez Neto –  Relator,
Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS,  CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO,  MAS
PARA LHES NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.  1.42 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº  0008270-60.2014.8.06.0137  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE  PACATUBA.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE PACATUBA. APELADO: ANTÔNIO RODRIGUES CAVALCANTE FILHO. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Deses.  Inácio de Alencar Cortez Neto – Relator,  Rosilene Ferreira  Facundo
(Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE  DOS  VOTOS,  EM
CONHECER O RECURSO DE APELAÇÃO, MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR. 1.43 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003475-35.2013.8.06.0108 DA VARA ÚNICA
DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MARIA  LEURICE  DE  CARVALHO.  APELADO:
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  1.44  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003478-87.2013.8.06.0108  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: JOÃO TADEU DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE
JAGUARUANA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
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Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  1.45  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000844-41.2016.8.06.0132  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NOVA OLINDA. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. APELADO: EXPEDITO
RAIMUNDO DUARTE DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA APELAÇÃO E DAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.46 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-56.2016.8.06.0132 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE NOVA OLINDA. APELANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA. APELADO: FRANCISCO
GÍLSON ALVES DE ALENCAR.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  PR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO
PARCIALMENTE A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.47 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0072366-23.2016.8.06.0167  DA  2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: ALFREDO SOARES DA SILVA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese
de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072366-23.2016.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.48 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000530-
16.2017.8.06.0147 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIQUET CARNEIRO. APELANTE: MARILENE
HONÓRIO DE MOURA. APELADO: MUNICÍPIO DE PIQUET CARNEIRO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.49 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204433-
67.2013.8.06.0001  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
APELANTE:  RICARDO NUNES CÂNDIDO.  APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira  Mendes,  por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DESTA 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-
LHE PROVIMENTO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA. 1.50 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº  0000136-77.2017.8.06.0189 DA 1ª  VARA DA COMARCA DE SANTA
QUITÉRIA.  REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA.
APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  CATUNDA.  APTE/APDA:  FRANCISCA  DAS  CHAGAS  AZEVEDO
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
REEXAME NECESSÁRIO E DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO
AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DA AUTORA E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DO MUNICÍPIO, TUDO EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  1.51 - APELAÇÃO /
REMESSA NECESSÁRIA Nº 0270468-62.2020.8.06.0001 DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  MARIA  DOS  SANTOS  LEITE.  REPR.  LEGAL:
ANTÔNIA VILACIR LEITE DA SILVA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
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Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
REMESSA  NECESSÁRIA  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO
RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  INALTERADA A
SENTENÇA  DE  PRIMEIRO  GRAU,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.52  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0227294-66.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. APELADO: ESPÓLIO DE
ISAURA MARIA DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.53  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0224440-02.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.  APELADA:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO DO
CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo (Juíza Convocada)  –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES
DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.54  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0003894-
55.2013.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. APELANTE: FRANCISCO
JOSÉ GOMES DE MATOS. APELADO: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins
do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PARA NEGAR-LHE
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.55 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007216-
02.2017.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE
MAURITI. APELADO: FRANCISCO VALDERI DE CARVALHO. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale
e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de  Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: ACORDAM OS
INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO PARA DAR-
LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO,  TUDO  EM CONFORMIDADE COM O VOTO DA RELATORA.  1.56  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007491-85.2016.8.06.0121 DA 1ª VARA DA COMARCA
DE  MASSAPÊ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.
APELANTE: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. APELADAS: MARIA ROSÂNGELA MENESCAL CARNEIRO
VIANA  E  OUTRAS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DO RECURSO DE APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.57 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0008978-53.2017.8.06.0122 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI.  APELANTE:
MARIA  DE  LOURDES  DOS  SANTOS.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.(Remessa Avocada). Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO E
DAR-LHE PROVIMENTO, BEM COMO CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHES
PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.58 - APELAÇÃO / REMESSA
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NECESSÁRIA  Nº  0009484-48.2017.8.06.0051  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.  APELANTE:
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM. APELADA: MARIA LOIOLA DE
SOUSA. Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza  Convocada)  –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER DA
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.59 -
APELAÇÃO  CÍVEL  0001468-52.2018.8.06.0122  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.
APELANTE:  MARIA  DO  SOCORRO  FÉLIX  DA  SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira  Facundo (Juíza Convocada) – Relatora,
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o
Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença médica. Síntese de Julgamento:
ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA
RELATORA. 1.60 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011327-63.2015.8.06.0101 DA 1ª VARA DA COMARCA DE
ITAPIPOCA. APELANTE: JURANDIR RODRIGUES VIANA. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011327-63.2015.8.06.0101,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E  DAR  PROVIMENTO  AO  RECURSO,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.61 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001414-86.2018.8.06.0122 DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI.  APELANTE:  MARIA CLENILDA OLIVEIRA DA SILVA
SOUSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE MAURITI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA CÂMARA
DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE,
EM  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  1.62  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008528-
04.2019.8.06.0167  DA 2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  APELANTE:  JOSÉ IVO DE
SOUSA PASSOS. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.  Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0008528-
04.2019.8.06.0167, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER DO APELO INTERPOSTO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  1.63  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0007104-07.2019.8.06.0108  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MARIA  MÔNICA  SILVA  DO  CARMO.  APELADO:
MUNICÍPIO DE JAGUARUANA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA TERCEIRA CÂMARA DE  DIREITO
PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  EM
CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  1.64  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0001471-
07.2018.8.06.0122 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE: MARIA DO SOCORRO
ESTEVÃO DA SILVA. APELADO: MUNICÍPIO DE MAURITI. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: ACORDAM OS INTEGRANTES DA TERCEIRA
CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO,
TUDO  EM  CONFORMIDADE  COM  O  VOTO  DA  RELATORA.  1.65  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
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NECESSÁRIA Nº 0108600-46.2018.8.06.0001 DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: JOSÉ NAÉLSON SAMPAIO DE
OLIVEIRA. Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) –
Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  e  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108600-46.2018.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DAR-
LHE PARCIAL PROVIMENTO E CONHECER DA APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.66  -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº  0203592-
91.2021.8.06.0001  DA 3ª  VARA DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE  DA COMARCA DE  FORTALEZA.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE
FORTALEZA. AUTOR: WILLIAM DAVI FERREIRA DA SILVA REP. LEGAL: ELENICE FERREIRA DE
OLIVEIRA. RÉU: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA PARA
DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.67  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006305-32.2017.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
JAGUARUANA.  APELANTE:  ANDRÉA  SENA  DE  PAULA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE
JAGUARUANA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª
CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM CONHECER
DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.68 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-03.2017.8.06.0108 DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE  JAGUARUANA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JAGUARUANA.  APELADO:  ELÍSIO
OLIVEIRA REBOUÇAS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Dra.  Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento:  ACORDAM  OS  INTEGRANTES  DA  TERCEIRA
CÂMARA DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  AVOCAR  O  REEXAME  NECESSÁRIO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO  PARA DAR-LHES  PROVIMENTO,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.69  -
APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0221377-66.2021.8.06.0001  DA  15ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDAM OS
INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER  DA CONHECER DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO
PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO-SE  INALTERADA A SENTENÇA DE  PRIMEIRO
GRAU,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.70  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº 0214660-38.2021.8.06.0001 DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  APELANTE:  NIZETE  MARIA  SOUSA DE  BARROS.  REPR.  LEGAL:  TATIANA
SOUSA DE BARROS. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA  PARA NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  BEM  COMO  CONHECER  DO  RECURSO  DE
APELAÇÃO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,  MANTENDO-SE INALTERADA A SENTENÇA DE
PRIMEIRO GRAU, TUDO NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.71 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0010027-40.2018.8.06.0108  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JAGUARUANA.  APELANTE:
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MUNICÍPIO DE JAGUARUANA. APELADA: ANGELICA D’AVILA PEREIRA DA ROCHA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO PARA NEGAR-LHES PROVIMENTO,
NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.72 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0224051-17.2021.8.06.0001
DA 15ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: MUNICÍPIO DE
FORTALEZA.  APELADA:  DEFENSORIA  PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  –  Relatora,  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  TUDO  NOS
TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.73  -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL  Nº  0209806-
98.2021.8.06.0001  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  9ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  AUTOR:  FRANCISCO  JOSÉ  DE  SOUSA BEZERRA.  REPR.  LEGAL:  FRANCISCA
ELIENE DA SILVA BEZERRA. RÉU: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra.
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e
Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES
AUTOS, ACORDAM OS INTEGRANTES DA 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  REMESSA
NECESSÁRIA  PARA  DAR-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO,  TUDO  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.74  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0144018-89.2011.8.06.0001  DA 8ª
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA
8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDA:  VICENTINA
RODRIGUES TERCEIRO. APTE/APDO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS
PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0144018-
89.2011.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DECLARAR PREJUDICADOS O
RECURSO PRINCIPAL DA PARTE AUTORA E O RECURSO ADESIVO DO ESTADO DO CEARÁ,
REFORMANDO  A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.75  -
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0110204-28.2007.8.06.0001 DA 13ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA 13ª  VARA DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADOS: MARIA NEUÍSA ALVES BRASILIENSE E OUTROS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº
0110204-28.2007.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A
3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A DECISÃO MONOCRÁTICA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA. 1.76 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0677175-59.2012.8.06.0001 DA 8ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADOS:
ANTENOR GUIMARÃES E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0677175-
59.2012.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,
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PARA DAR  PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,  REFORMANDO  A SENTENÇA RECORRIDA,  NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.77 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0207379-
12.2013.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ CARLOS MOREIRA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0207379-12.2013.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  REEXAME NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.78  -  APELAÇÃO  /  REMESSA
NECESSÁRIA Nº  0000072-43.2014.8.06.0037  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  ARARENDÁ.
REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARENDÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE ARARENDÁ.  APELADA: FRANCISCA RODRIGUES DE SENA.  Julgadores:  o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000072-43.2014.8.06.0037,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  NEGAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.79 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0879330-80.2014.8.06.0001/50000 DA 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: MARCOS ANTÔNIO ALVES
COELHO. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0879330-80.2014.8.06.0001/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  E
REJEITAR O RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.80 - APELAÇÃO / REMESSA
NECESSÁRIA  Nº  0001172-63.2019.8.06.0035  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  ARACATI.
REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE ARACATI. APELANTE: MUNICÍPIO
DE  ARACATI.  APELADO:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  E  EMPREGADOS  PÚBLICOS  DO
MUNICÍPIO  DE ARACATI  –  SIND-ARACATI.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-63.2019.8.06.0035, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PROVIMENTO A ESTA
ÚLTIMA, A FIM DE EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, COM FUNDAMENTO
NO ART. 6º, § 5º, DA LEI Nº 12.016/2009 C/C ART. 485, INCISO VI, DO CPC/2015, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.81 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0049284-02.2014.8.06.0112/50001 DA 1ª
VARA CÍVEL  DA  COMARCA DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
AGRAVADO:  LUIZ  TRAJANO DE BARROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº  0049284-02.2014.8.06.0112/50001,  EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  AGRAVO  INTERNO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA  A  DECISÃO  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.82  -
APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000264-46.2019.8.06.0054 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAMPOS
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SALES. APELANTE: CLEITIANA DE SOUSA GOMES. APELADO: MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000264-
46.2019.8.06.0054, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  APELO  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA EM SUA TOTALIDADE,  NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.83 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0023746-87.2011.8.06.0091 DA 4ª VARA DA
COMARCA DE IGUATU. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE IGUATU.
AUTOR: MUNICÍPIO DE IGUATU. RÉ: MARIA EDICE BEZERRA OLIVEIRA LIMA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023746-87.2011.8.06.0091,
EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM
CONHECER DO REEXAME NECESSÁRIO, REFORMANDO EM PARTE A SENTENÇA PROFERIDA
EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.84 - APELAÇÃO CÍVEL
Nº  0131693-09.2016.8.06.0001  DA  10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  FIORI  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE  CONFECÇÕES  LTDA  –  EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E  DISCUTIDOS OS
PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0131693-09.2016.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.85  -  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº  0006896-12.2019.8.06.0144/50000  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
PENTECOSTE.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENTECOSTE.  EMBARGADOS:  ANTONIO
ANTONIZIO GOMES DE CASTRO E OUTROS.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006896-
12.2019.8.06.0144/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  RECURSO  INTERPOSTO,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.86 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-
12.2017.8.06.0189 DA 2ª VARA DA COMARCA DE SANTA QUITÉRIA. APTE/APDA: MARIA LUCIA
SANTOS DE SOUSA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE CATUNDA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0000593-12.2017.8.06.0189,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS  APELAÇÕES
INTERPOSTAS, PARA NEGAR PROVIMENTO A ESTAS ÚLTIMAS,  REFORMANDO EM PARTE A
SENTENÇA RECORRIDA,  APENAS  NO  QUE  SE  REFERE  AOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.87 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0070825-95.2019.8.06.0151/50000 DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0070825-95.2019.8.06.0151/50000, EM  QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.
ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
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DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA
NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A DECISÃO RECORRIDA, NOS TERMOS
DO  VOTO  DA  RELATORA.  1.88  -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL  Nº  0002544-
91.2019.8.06.0182/50000  DA 2ª  VARA DA COMARCA DE  VIÇOSA DO  CEARÁ.  EMBARGANTE:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. EMBARGADA: ANA DENISE RODRIGUES SAMPAIO ROCHA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002544-91.2019.8.06.0182/50000, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER DO RECURSO INTERPOSTO, PARA
LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.89 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0142286-05.2013.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.
APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOSÉ JÚLIO FREIRE NOGUEIRA. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada).  Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0142286-05.2013.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  REEXAME NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO
INTERPOSTA,  PARA  DAR  PROVIMENTO  A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA RELATORA.  1.90  -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL  Nº
0050649-32.2021.8.06.0117/50000 DA 1ª VARA CÍVEL COMARCA DE MARACANAÚ. AGRAVANTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez
Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  AGRAVO  INTERNO  EM  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050649-32.2021.8.06.0117/50000, EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A
DECISÃO RECORRIDA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.91 -  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0002542-24.2019.8.06.0182  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  VIÇOSA  DO  CEARÁ.  APELANTE:
MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. APELADO: PAULO VICTOR DA SILVA FÉLIX. Julgadores: o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e
Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de
Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002542-24.2019.8.06.0182, EM
QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, REFORMANDO, CONTUDO, EM
PARTE  E  DE  OFÍCIO,  A SENTENÇA PROFERIDA PELO  MAGISTRADO  DE  PRIMEIRO  GRAU,
APENAS PARA ADEQUAR OS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES RESULTANTES DA
CONDENAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP
1495146/MG (TEMA Nº 905), NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.92 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0009058-45.2012.8.06.0137 DA 2ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. APELANTES: MARIA JOSÉ
SOARES DA SILVA E OUTRAS. APELADO: MUNICÍPIO DE PACATUBA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-45.2012.8.06.0137, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM NÃO CONHECER DA
APELAÇÃO INTERPOSTA,  PORQUE INTEMPESTIVA,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.93  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000618-89.2017.8.06.0200  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
SOLONÓPOLE.  APELANTE:  MARCOS  JADIEL  FEITOSA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,

15



RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000618-
89.2017.8.06.0200, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.94 - APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0186099-77.2016.8.06.0001  DA 3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
FORTALEZA.  APELANTE:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADA:  CEARÁ
DIESEL  S/A.  APELADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADA:  FRANÇA  CAMINHÕES  LTDA.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0186099-
77.2016.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.95  -  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0021090-07.2019.8.06.0115  DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LIMOEIRO DO NORTE. APELANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0021090-07.2019.8.06.0115, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.96 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0213861-92.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. APELANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ. APELADO: JOÃO BRINDEIRO DA SILVA. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira
Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira
Mendes, por licença médica. (Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E
DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº
0213861-92.2021.8.06.0001,  EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS.  ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DA  APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO
A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO
DA RELATORA.  1.97  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0006467-24.2018.8.06.0130  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MUCAMBO. APTE/APDO: MARCELO AUGUSTO DE SOUSA COSTA. APTE/APDO:
MUNICÍPIO DE MUCAMBO. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do
Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES  CÍVEIS  Nº  0006467-24.2018.8.06.0130,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO  REEXAME  NECESSÁRIO  E  DAS APELAÇÕES INTERPOSTAS,  PARA LHES DAR PARCIAL
PROVIMENTO, REFORMANDO EM PARTE SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.98 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001893-56.2019.8.06.0086 DA 2ª VARA DA COMARCA DE
HORIZONTE.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  HORIZONTE.
AUTORA:  MARIA  ZULMIRA  LOPES  DO  NASCIMENTO.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  HORIZONTE.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001893-
56.2019.8.06.0086, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME  NECESSÁRIO,  MANTENDO  INALTERADA  A
SENTENÇA PROFERIDA EM 1º GRAU DE JURISDIÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.99  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0018023-17.2021.8.06.0001  DA 12ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA

16



DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADO:  RAIMUNDO ROCHA DA SILVA NETO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018023-17.2021.8.06.0001, EM QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA,  PARA AFASTAR A PRELIMINAR
SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO TOTALMENTE
INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. .100 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000112-51.2015.8.06.0211  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  CAMPOS  SALES.  APELANTE:
MARIA ANTONIA DA SILVA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  SALITRE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis
Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS
OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000112-51.2015.8.06.0211, EM QUE FIGURAM
AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA
APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  DAR-LHE  PROVIMENTO,  REFORMANDO  A  SENTENÇA
RECORRIDA E, COM BASE NO ART. 1.013, §3º, I DO CPC, JULGAR PROCEDENTE A AÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.101 - APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº 0146569-
08.2012.8.06.0001  DA  VARA  ÚNICA  DA  JUSTIÇA  MILITAR  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  JUSTIÇA  MILITAR  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  APELADO:  CICERO  MILIANO  MONTEIRO  DE
OLIVEIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento:  VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0146569-08.2012.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR  PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO TOTALMENTE INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.102  -  APELAÇÃO  /  REMESSA NECESSÁRIA Nº  0187585-63.2017.8.06.0001  DA 13ª  VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA
DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.
APELADA: MERCADINHO E PANIFICADORA ARACOIABA LTDA-ME. IMPETRADO: SECRETÁRIA
EXECUTIVA  DO  PROGRAMA  ESTADUAL  DE  PROTEÇÃO  E  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  –
DECON/CE Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora,
Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0187585-63.2017.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  DA APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA NEGAR  PROVIMENTO  A ESTA ÚLTIMA,
MANTENDO TOTALMENTE. 1.103 - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621435-75.2019.8.06.0000 DA
2ª VARA DA COMARCA DE TAUÁ. AGRAVANTE: SOLANO MOTA ALEXANDRINO. AGRAVADOS:
MUNICÍPIO  DE  TAUÁ  E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema
Martins  do  Vale  –  Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº  0621435-75.2019.8.06.0000,  EM QUE FIGURAM AS
PARTES  ACIMA  INDICADAS.  ACORDA  A  3ª  CÂMARA  DE  DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO,  PARA  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  MANTENDO
INALTERADA  A  DECISÃO  INTERLOCUTÓRIA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.104 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052653-61.2005.8.06.0001 DA 3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:  M.  S.  PETRÓLEO  LTDA.  APELADO:
ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
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justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0052653-61.2005.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  CONFIRMANDO  A  SENTENÇA  RECORRIDA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA. 1.105 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005880-57.2018.8.06.0144 DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE PENTECOSTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE PENTECOSTE. APELADOS: JÉSSICA
CRISTINA SOUZA DA  SILVA E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco  de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0005880-57.2018.8.06.0144,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM NÃO  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO  E  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  MAS  PARA  NEGAR-LHE
PROVIMENTO,  MANTENDO  INALTERADA A SENTENÇA PROFERIDA PELO  MAGISTRADO  DE
PRIMEIRO GRAU, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.106 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº
0629467-98.2021.8.06.0000/50000 DA VARA ÚNICA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE.  AGRAVANTE:  J.  G.  D.  L.  R.  P.  E.  D.  L.  AGRAVADO:  M.  DE  J.  DO N.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO  Nº  0629467-98.2021.8.06.0000/50000,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES  ACIMA
INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 1.107 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº
0050253-35.2020.8.06.0038 DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. REMETENTE: JUIZ DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. AUTOR: FRANCISCO FERNANDES DE
OLIVEIRA.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE  ARARIPE.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria
Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza
Convocada).  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por
licença  médica. Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050253-35.2020.8.06.0038, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO, A FIM DE MANTER INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO
VOTO DA RELATORA. 1.108 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA Nº 0237919-62.2021.8.06.0001
DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  REMETENTE:  JUIZ  DE
DIREITO  DA 14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE  FORTALEZA.  APELANTE:
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. APELADO: JOSÉ
GONDIM FILHO.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema  Martins  do  Vale  –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  REEXAME
NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0237919-62.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DO  REEXAME
NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO A ESTA ÚLTIMA, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS
TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.109 - APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA Nº 0216522-
44.2021.8.06.0001  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE
FORTALEZA. APELANTES: ESTADO DO CEARÁ E OUTRO. APELADO: VICENTE SOUZA NETO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0216522-44.2021.8.06.0001, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA
A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
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CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO  REEXAME NECESSÁRIO E  DA APELAÇÃO
INTERPOSTA, PARA AFASTAR A PRELIMINAR SUSCITADA E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO
A  ESTA  ÚLTIMA,  MANTENDO  INALTERADA  A  SENTENÇA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.110  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000163-45.2019.8.06.0042  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE IPAUMIRIM.  APELANTE:  MUNICÍPIO DE BAIXIO.  APELADO:  DOMINGOS SÁVIO
LEITE FERREIRA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria Iracema Martins do Vale –
Relatora,  Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. (Remessa
Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS
DE  REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000163-45.2019.8.06.0042,  EM  QUE
FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª  CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E DA APELAÇÃO INTERPOSTA, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO
A  ESTA  ÚLTIMA,  REFORMANDO  A  SENTENÇA  EM  PARTE,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA
RELATORA.  1.111  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0011875-42.2019.8.06.0168  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELANTE: MUNICÍPIO DE MILHÃ. APELADA: IRLÂNIA MARIA DE
SOUSA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins  do  Vale  –  Relatora,
Inacio  de  Alencar  Cortez  Neto  e  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada).  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL
Nº 0011875-42.2019.8.06.0168, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª
CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,
POR  UNANIMIDADE,  EM  CONHECER  DA  APELAÇÃO  INTERPOSTA,  PARA  LHE  NEGAR
PROVIMENTO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.112 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0166498-90.2013.8.06.0001 DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTES:  MARIA  BERNADETE  DE  SOUZA  MONTEIRO  E
OUTROS. APELADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Des(a)es.
Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo
(Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS OS PRESENTES
AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL Nº  0166498-90.2013.8.06.0001,  EM  QUE  FIGURAM  AS  PARTES
ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  POR UNANIMIDADE,  EM CONHECER DO RECURSO,  MAS
PARA LHE NEGAR PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.113 - APELAÇÃO
CÍVEL Nº 0058322-67.2016.8.06.0112 DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.
APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELADO:  MARIO  MALZONI  NETO.
Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.  Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale – Relatora, Inacio de
Alencar Cortez Neto e Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada). Ausente, justificadamente, o Exmo.
Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de Julgamento: VISTOS,
RELATADOS  E  DISCUTIDOS  OS  PRESENTES  AUTOS  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0058322-
67.2016.8.06.0112, EM QUE FIGURAM AS PARTES ACIMA INDICADAS. ACORDA A 3ª CÂMARA DE
DIREITO  PÚBLICO  DO  EGRÉGIO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, EM CONHECER DA APELAÇÃO INTERPOSTA PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO,
MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA RECORRIDA, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.
1.114 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0853247-27.2014.8.06.0001/50000 DA 12ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. EMBARGANTE: ADLIN PLÁSTICOS LTDA.
EMBARGADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins do
Vale.  Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Francisco de Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE, CONHECER E CONCEDER PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR. 1.115 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0013370-16.2015.8.06.0119/50000 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE MARANGUAPE. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  Julgadores:  o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de
Alencar Cortez Neto – Relator, Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) e Maria Iracema Martins
do Vale. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença
médica. Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDA A
3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  POR
UNANIMIDADE,  CONHECER  DO  AGRAVO  INTERNO,  PARA  LHE  NEGAR  PROVIMENTO,  NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.116 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015547-35.2012.8.06.0158 DA 1ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RUSSAS. APELANTE: MARIA JOSÉ DA SILVA COSTA. APELADO:

19



MUNICÍPIO DE RUSSAS. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, POR UNANIMIDADE, EM
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. 1.117 - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0233428-12.2021.8.06.0001 DA 14ª VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRANTE: RAIMUNDO FERREIRA
MACIEL. IMPETRADO: PRESIDENTE DA CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Deses. Inácio de Alencar Cortez Neto –
Relator,  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza  Convocada)  e  Maria  Iracema  Martins  do  Vale.  Ausente,
justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica. Síntese de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM, POR UNANIMIDADE
DOS VOTOS, CONHECER DA REMESSA NECESSÁRIA, MAS PARA LHE NEGAR PROVIMENTO,
MANTENDO A SENTENÇA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 1.118 - APELAÇÃO CÍVEL Nº
0000001-42.2016.8.06.0111  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JIJOCA  DE  JERICOACOARA.
APELANTE: MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELADOS: EDINALDO RODRIGUES DA
ROCHA E  OUTROS.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene  Ferreira  Facundo  (Juíza
Convocada) – Relatora,  Des(a)es.  Maria  Iracema Martins do Vale  e  Inacio  de Alencar Cortez Neto.
Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes, por licença médica.
(Remessa Avocada). Síntese de Julgamento: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS,
ACORDA A 3ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ
EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DO RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL
PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  1.119  -  APELAÇÃO
CÍVEL  Nº  0000685-98.2015.8.06.0111  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  JIJOCA  DE
JERICOACOARA. APELANTE: MUNICÍPIO DE JIJOCA DE JERICOACOARA. APELADAS: MARIA
IOLANDA GOMES VASCONCELOS E OUTRA.  Julgadores:  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Dra.  Rosilene
Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria Iracema Martins do Vale e Inacio de
Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des. Francisco de Assis Filgueira Mendes,
por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de  Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E
DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA A 3ª  CÂMARA DIREITO  PÚBLICO  DO  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME NECESSÁRIO E CONHECER DO
RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL PARA DAR-LHES PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.  1.120  -  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0000267-29.2016.8.06.0111  DA  VARA  ÚNICA  DA
COMARCA  DE  JIJOCA  DE  JERICOACOARA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  JIJOCA  DE
JERICOACOARA. APELADOS: MARIA ELCI DA SILVA E  JOSÉ CARLOS DA COSTA. Julgadores:
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Dra. Rosilene Ferreira Facundo (Juíza Convocada) – Relatora, Des(a)es. Maria
Iracema Martins do Vale e Inacio de Alencar Cortez Neto. Ausente, justificadamente, o Exmo. Sr. Des.
Francisco  de  Assis  Filgueira  Mendes,  por  licença  médica. (Remessa  Avocada).  Síntese  de
Julgamento: VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  ESTES  AUTOS,  ACORDA  A  3ª  CÂMARA
DIREITO PÚBLICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ EM AVOCAR O REEXAME
NECESSÁRIO  E  CONHECER  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO  CÍVEL  PARA  DAR-LHES
PROVIMENTO,  NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA.  2  –  DIVERSOS:  2.1  –  REGISTRO DE
ADIAMENTO DE JULGAMENTO:  Em face do que dispõe o art.  82,  § 7º  do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, o processo de número 66 do Roteiro de Pauta foi adiado, por
indicação da Exma. Sra. Dra. Rosilene Ferreira Facundo – Relatora: 2.1.1 - (66) – APELAÇÃO CÍVEL Nº
0119181-91.2016.8.06.0001  DA  19ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELANTE:
FRANCISCO WAGNER DA SILVA ALVES. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
– INSS. E, como nada mais houvesse a tratar, declarou-se encerrada a sessão, lavrando-se a presente
ata, a qual lida e aprovada, vai assinada.

DESA. MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
Presidente

DAVID AGUIAR COSTA
Coordenador
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